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O bullying escolar é um problema que afeta muitas crianças e adolescentes, e nem sempre os 
pais podem ser responsabilizados pelos atos dos filhos, principalmente quando cumprem seu 
papel educativo. A escola, ao ser informada sobre possíveis agressões, possui o dever legal de 
intervir e prevenir novos atos, sendo muitas vezes a principal responsável quando há omissão. 
O objetivo deste estudo é analisar até que ponto os pais devem responder civilmente por atos 
praticados por seus filhos, configurados como bullying, considerando a atuação da escola e o 
uso da mediação extrajudicial como alternativa para resolver conflitos. A pesquisa foi 
realizada por meio de análise bibliográfica de livros, artigos e legislação, além de estudos 
sobre mediação extrajudicial e responsabilidade civil. Os resultados indicam que pais que 
supervisionam e educam corretamente os filhos não devem ser responsabilizados quando a 
escola não adota medidas eficazes, sendo a instituição escolar a principal responsável pela 
prevenção e resolução do bullying. A mediação extrajudicial mostrou-se uma ferramenta 
eficiente para reparar danos e evitar novos episódios, sem atribuir injustamente a culpa aos 
pais. Conclui-se, portanto, que a responsabilidade civil em casos de bullying escolar deve 
recair prioritariamente sobre a escola, enquanto a mediação extrajudicial pode contribuir para 
soluções justas e preventivas, protegendo vítimas e pais do agressor. 
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